LEI Nº 2711 DE 08 DE OUTUBRO DE 2008.

AUTORIZA O RECEBIMENTO DE ÁREA DE TERRA, DA ASSOCIAÇÃO ANTONIO VIEIRA, UTILIZADA COMO VIA PÚBLICA URBANA.

                       Volnei Garcia de Lima, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte:

LEI



Art. 1º - Fica o Município autorizado a receber, em forma de doação, uma área de terra, pertencente à Associação Antônio Vieira, utilizada como via pública urbana, conforme descrições abaixo:



RUA IRMÃO ZENO BOURSCHEIDT



Uma fração de terras, com a superfície de 4.019,41m² (quatro mil e dezenove metros e quarenta e um centímetros), situada em perímetro urbano da cidade de Salvador do Sul, com as seguintes medidas e confrontações:



Norte



Iniciando a descrição em sentido anti-horário, na extensão de 342,83m (trezentos e quarenta e dois metros e oitenta e três centímetros), sentido L-O, confronta-se com a Associação Antônio Vieira.



Oeste



Seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 18,37m (dezoito metros e trinta e sete centímetros), sentido N-S, confronta-se com a Associação Antônio Vieira.



Sul



Seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 327,08m (trezentos e vinte e sete metros e oito centímetros), em sentido O-L, confrontando-se com a Associação Antônio Vieira.



Leste



Fechando o polígono em sentido anti-horário, na extensão de 12,14m (doze metros e catorze centímetros), sentido S-N, confrontando-se com o prolongamento da mesma.

           Art. 2º - O memorial descritivo e a planta de localização da via urbana passam a integrar a presente Lei, independente de sua transcrição.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 08 de outubro de 2008.

VOLNEI GARCIA DE LIMA

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:
  Laudir Inácio Rauber

Secretário Municipal da Administração

